
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Câmara  Municipal

de Jacareí

Referente: PLL n° 032/2023  -  Projeto de  Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereadora Sônia  Patas da Amizade.

Assunto  do   projeto:  Dispõe  sobre  a   prioridade  para  tutores  de  baixa   renda  e  ONG's  do

Município   ligadas   à   causa   animal   quando   do   recebimento   de  vacinas   e   de   atendimento

veterinário fornecidos pelo Poder Público  Municipal para os animais sob suas tutelas.

PARECER N° 103.1/2023/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a   prioridade   para   tutores   de   baixa   renda   e

ONG's   do   Município   ligadas   à   causa   animal

quando    do    recebimento    de    vacinas    e    de

atendimento  veterinário  fornecidos  pelo  Poder

Público   Municipal   para   os   animais   sob   suas

tutelas. Art.  30,1,  CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  da  Vereadora  Sônia,  pelo

ftuaiA  se  busc,a  dispor  sobre  a  prioridade  para  tutores  de  baixa  renda  e  ONG's  do

Município ligadas à causa animal quando do recebimento de vacinas e de atendimento

veterinário fornecidos pelo Poder Público Municipal para os anímajs sob suas tutelas.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o  texto   do   projeto,   a   autora
•iriorma  THe  a .mkenç€ao  é  priorizar  aos  tutores  de  baixa  renda  e  com  vulnerabilidade

econômica, r)rioridade no atendimento veterinário aos seus animais de estimacão, bem

como,  às  ONG's  que  r}restam  serviços  relacionados  à  causa  animal   no   Munici'r)io,

ar}oiando-as em seus trabalhos.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃO
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1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.         A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art. 40 da l:é} OrstàTrica do Muric:itiio -LJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .po/    o/ó,     quaisquer     vícios

impeditivos para  a  sua  regular tramitação  legislativa.

IH.      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela  A£Ég  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  esfiá qp£o a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em Í«mo ú»/co de d/.sct/ssa~o e vofacáo.

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

4.         Esteéo parecer, opinativoe nãovinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

Jacareí,  24 de maio de 2023.

q/
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

\)c    AL„dcJ/

Jorge
fte, Dlr. Ju
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